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MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 

Adotar medidas necessárias para a aquisição, distribuição e instruções de cultivo da “Crotalária” em Patos de Minas, tendo em vista que a referida planta, segundo relatos de experiência de outros municípios, vem apresentando resultados importantes no reforço do combate ao mosquito Aedes Aegypti, transmissor da dengue, chikungunya e ZiKa vírus.
JUSTIFICATIVA:
A Crotalária é uma importante aliada no cambate a dengue. O polén produzido por suas flores atraem as libélulas, que são inimigos naturais do Mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, chikungunya, ZiKa vírus, dentre outros. 
As Libélulas põe seus ovos em água parada e limpa, da mesma maneira que o Aedes aegypti. As larvas da libélula se alimentam das larvas do mosquito transmissor da dengue. Além disso, a libélula adulta se alimenta de pequenos insetos sendo que o Aedes aegypti faz parte de seu cardápio, o que pode diminuir a infestação.

São plantas poucas exigentes em fertilidade e podem ser cultivadas em jardins, vasos, canteiros e até mesmo em lotes vagos. Segundo informações veiculadas nas redes sociais e internet as cidades que tem explorado esta possibilidade, como exemplo de Sorriso/MT, Andradina/SP, vem registrando poucos casos da doença e os moradores dizem que sentiram a diferença, e que realmente tem contribuído para diminuir, a proliferação do mosquito. 
O Município de Lagoa Formosa/MG, também está distribuindo as referidas sementes para a população e orientando o cultivo. Finalmente, registramos que já encaminhamos oficio à Secretaria de Saúde (oficio nº 0003/2016, com recebemos), sugerindo essas ações. 
 

Patos de Minas, 20 de janeiro de 2016.
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